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030  TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO N° 0512021 

Contrato n° 05/2021 
Dispensa de Licitação n° 05/2021 

Processo n° 757/2021 

presente instrumento, as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 

5.634.341/0001-10, com sede à Praça 13 de Março, n° 25, Centro, na cidade de Sarapuí/SP, 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Gustavo de Souza Barros Vieira, brasileiro, 

do, portador da Cédula de Identidade RG n° 43.625.506-6, inscrito no CPF sob n° 

426.348-79, residente e domiciliado na Rua Dr. Capitão Luiz Vieira n.° 475, Centro, na 

de de Sarapuí/SP , doravante denominada simplesmente LOCATÁRIA, e de outra lado 

ELVIS PEÇANHA ANTUNES, inscrito no CPF n° 279.836.188-59 e RG n° 

856.432-7, residente e domiciliado a Rua Benedito dos Reis, n'213, bairro Campo do Galvão, 

ora denominado LOCADOR, firma o presente Termo de Aditamento ao 

to n° 05/2021, Dispensa de Licitação n° 0512021, Processo Administrativo n.° 

/2021, enunciando as cláusulas e condições abaixo relacionadas, que regerão o presente 

itamento em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, 

te a Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que declaram 

e subordinando-se, incondicionalmente e irrestritamente às suas estipulações, 

segue: 

1) 	A fundamentação legal foi realizada pela Lei Federal n° 8.666/93 e 

alterações promovidas pelas Leis n°. 8.883/94 e Emenda Constitucional n° 19, bem como 

legislação de Direito Administrativos aplicáveis à espécie. 

II) Foi autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal, após devidamente 

istificado, por parecer jurídico e dotação orçamentária e financeira, através do processo n° 

0931/2023. 

III) As partes contratantes neste ato deliberam de comum acordo e na 

forma de direito, proceder ao ADITAMENTO CONTRATUAL, que se regerá pelas 

e condições que seguem abaixo, sendo que o mesmo passa a ser parte integrante e 

arável do contrato originário. 
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USULA PRIMEIRA - DA RENOVAÇÃO 

RENOVADO o contrato de n°. 05/2021, por mais 12 meses, contados a partir de 24 de 

de 2024 a 23 de fevereiro de 2025. 

USULA SEGUNDA - DO TRATAMENTO DOS DADOS COLETADOS DA 

TADA 

- A Contratada autoriza a coleta de dados pessoais imprescindíveis a execução deste contrato, 

sido informado quanto ao tratamento de dados que será realizado pela Contratante, nos 

da Lei n° 13.709/2018, especificamente quanto a coleta dos seguintes dados: dados 

acionados à identificação pessoal do responsável pela empresa, como nome, RG e CPF, a fim 

que se garanta a fiel contratação pelo respectivo titular; dados relacionados ao endereço da 

e de seu representante, tendo em vista a necessidade da Contratante proceder ao envio 

documentos/notificações e outras garantias necessárias ao fiel cumprimento do contrato ora 

- Os dados coletados poderão ser utilizados para compartilhamento com autoridade 

e judicial no âmbito de suas competências com base no estrito cumprimento do 

legal, bem como com os órgãos de proteção ao crédito a fim de garantir a adimplência do 

instrumento. 

- Os dados coletados com base no legítimo interesse da Contratante, bem como para garantir 

fiel execução do contrato por arte da Contratada, fundamentam-se no artigo 7° da LGPD. 

4 - A Contratante informa que todos os dados pessoais solicitados e coletados são os 

necessários para os fins almejados neste contrato. 

5 - A Contratada autoriza o compartilhamento de seus dados, para os fins descritos nesta 

com terceiros legalmente legítimos para defender os interesses e as exigências em 

lação à execução de políticas públicas da Contratante. 

.6 - A Contratada possui tempo determinado de 05 (cinco) anos para acesso aos próprios dados 

rmazenados, podendo também solicitar a exclusão de dados que foram previamente coletados 

m seu consentimento. 

.7 - A exclusão de dados será efetuada sem que haja prejuízo por parte da Contratante, tendo 

rn vista a necessidade de guarda de documentos por prazo determinado de 05 (cinco) anos, 

Lei Civil. Para tanto, caso a Contratada deseje efetuar a revogação de algum dado, 

preencher uma declaração neste sentido, ciente que a revogação de determinados dados 

importar em eventuais prejuízos na prestação de serviços. 
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2I - A Contratada autoriza, neste mesmo ato, a guarda dos documentos (contratos, documentos 

notificações, ordens de serviços) em que pese eles possuam dados pessoais, por parte da 

a fim de que ela cumpra com o determinado nas demais normas que regulam o 

contrato, bem como para o cumprimento da obrigação legal nos termos do artigo 16, 

1, da Lei Geral de Proteção de Dados. 

- Em eventual vazamento indevido de dados a Contratante se compromete a comunicar seus 

sobre o ocorrido, bem como sobre qual o dado vertido. 

- A Contratante informa que a gerencia de dados ocorrerá através de um sistema que colherá 

etiIatará os dados na forma da lei. 

- A Contratante informa que efetuará a manutenção do registro das operações de tratamento 

pessoais da forma mencionada na cláusula anterior. 

- Rescindido o contrato os dados pessoais coletados serão armazenados pelo tempo 

de 05 (cinco) anos. Passado o termo de guarda pertinente, a Contratante se 

a efetuar o descarte dos dados adequadamente. 

USULA TERCEIRA 

demais cláusulas do Contrato n°. 05/2021 permanecem como se encontram. 

firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Sarapuí, 07 de fevereiro de 2024. 

Gustavo defouza Barros Vieira 	 Danilo Elvis Peça a tunes 
Pref"eito Municipal 	 Locador. 
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